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PARTE E

 CAIXA DE PREVIDÊNCIA DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

Édito n.º 503/2014
Em conformidade com o artigo 11.º -A dos Estatutos desta Caixa, 

na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 193/97 de 29/7, se 
declara que, para habilitação edital ao subsídio de € 270,95, constituído 
por Maria Assunção Ochoa, sócia desta Caixa n.º 14600, falecida em 
04/11/2013 e legado a Maria da Conceição Ochoa de Castro, também 
já falecida, correm éditos de trinta dias a contar da data da publicação 
deste anúncio no “Diário da República” citando os representantes su-
cessórios da beneficiária referida ou, não os havendo, os herdeiros da 
sócia, a deduzirem a sua habilitação naquele prazo, a fim de, apreciados 
os direitos invocados, se decidir sobre o seu pagamento.

22 de outubro de 2014. — O Administrador -Delegado, João Cal-
deira.

308196418 

 ISCTE — INSTITUTO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA

Aviso n.º 12606/2014
Avisam-se todos os interessados, que a lista de ordenação final dos 

candidatos ao concurso de professor auxiliar na área disciplinar de Ser-
viço Social, aberto por edital n.º 197/2014, publicado em DR, 2.ª série, 
n.º 48, de 10 de março de 2014, encontra-se afixada na vitrine da Unidade 
de Recursos Humanos, ala Sul, e disponibilizada na página eletrónica do 
ISCTE-IUL http://www.iscte-iul.pt/quem_somos/Working_at_ISCTE/
concursos, pelo período de 5 dias úteis.

30 de outubro de 2014. — A Administradora, Dr.ª Teresa Laureano.
208209961 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extrato) n.º 13677/2014
Por despacho do Reitor da Universidade do Algarve de 24 de ou-

tubro de 2014, e na sequência da deliberação do Conselho Científico 
da Faculdade de Ciências e Tecnologia sobre avaliação específica do 
período experimental, nos termos do n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto 
da Carreira Docente Universitária, mantém -se o contrato do Professor 
Auxiliar Doutor Álvaro de Mascarenhas Pereira do Nascimento de 
Lima Barradas, por tempo indeterminado, com efeitos a partir de 21 
de novembro de 2014.

31 de outubro de 2014. — A Diretora de Serviços de Recursos Hu-
manos, Sílvia Cabrita.

208208016 

 UNIVERSIDADE DE AVEIRO

Regulamento n.º 508/2014

Regulamento aplicável aos estudantes matriculados e inscritos
em instituições de ensino superior estrangeiras,

a frequentar a Universidade de Aveiro em regime de mobilidade

Artigo 1.º

Objeto

O presente regulamento define o processo de candidatura e ad-
missão aos programas de mobilidade internacional da Universidade 
de Aveiro, adiante designada por UA, de estudantes matriculados e 
inscritos em instituições de ensino superior estrangeiras (estudantes 
incoming), em ciclos de estudo conducentes à atribuição dos graus de 
licenciado e mestre ou em ciclos de estudo legalmente equiparados.

Artigo 2.º
Conceitos

Para efeitos do disposto no presente regulamento, entende-se por:
a) «ECTS» (European Credit Transfer System), unidade de medida do 

trabalho do estudante sob todas as suas formas, designadamente sessões 
de ensino de natureza coletiva, sessões de orientação pessoal de tipo 
tutorial, estágios, projetos, trabalhos no terreno, estudo e avaliação;

b) «Acordo de aprendizagem», acordo que responsabiliza o estudante, 
a UA e a instituição de origem a aceitarem integralmente o período de 
estudos efetuado na UA (incluindo exames ou outras formas de avalia-
ção), como detendo valor equivalente a período equiparável realizado 
na Universidade de origem (incluindo exames ou outras formas de 
avaliação), apesar de o conteúdo do plano de estudos poder não ser 
exatamente o mesmo. O acordo responsabiliza ainda a UA pela efetiva 
disponibilização das unidades curriculares constantes no plano de es-
tudos e pelo envio à Universidade de origem de um boletim de registo 
académico onde constam os resultados obtidos pelo estudante;

c) «Escala europeia de comparabilidade de classificações», escala 
de comparabilidade de classificações para os resultados obtidos pelos 
estudantes de acordo com a definição constante do Guia de Utilizador 
ECTS elaborado pela Comissão Europeia;

d) «Estágio curricular», estágio profissional que faz parte integrante do 
plano de um ciclo de estudos conducente à concessão de grau superior;

e) «Estágio extracurricular», estágio profissional que não faz parte 
integrante do plano de um ciclo de estudos conducente à concessão de 
grau superior;

e) «Estágio Profissional», período de trabalho por tempo determinado, 
desenvolvido em ambiente socioprofissional numa entidade terceira, 
com vista à aplicação, de uma forma integrada, das competências ad-
quiridas pelo estudante durante o curso, e que possibilite um contacto 
com a prática e a cultura das organizações de forma a poder haver um 
recíproco enriquecimento dos interlocutores e a promover a adaptação 
do estudante ao ambiente de trabalho;

f) «Mobilidade de estudantes», período de estudos ou estágio, in-
cluindo o estágio profissional efetuado por recém-licenciados, que seja 
realizado numa Instituição de Ensino Superior estrangeira e cujo trabalho 
aí desenvolvido seja reconhecido pela UA.

Artigo 3.º
Participação nos programas de mobilidade

Sem prejuízo do disposto no artigo 5, é à instituição de origem que, 
numa primeira fase, e em função das regras e procedimentos aí vigentes, 
compete identificar os estudantes que estejam em condições de participar 
nos programas de mobilidade estudantil da UA, disso a notificando.

Artigo 4.º
Candidatura à UA dos estudantes incoming

O estudante incoming dado como apto nos termos do artigo anterior 
e que pretenda efetuar um período de estudos na UA ao abrigo dos pro-
gramas de mobilidade referidos no artigo 1.º, deve apresentar a sua can-
didatura nos serviços competentes da UA dentro dos prazos definidos e 
divulgados por esta instituição, utilizando o modelo de candidatura aí em 
vigor ou um modelo equivalente em vigor na instituição de origem.

Artigo 5.º
Admissão aos programas de mobilidade da UA

Cabe ao Diretor da Unidade Orgânica em estreita coordenação com 
a Direção de Curso e o Coordenador Departamental de Mobilidade da 
UA a definição dos critérios de admissão de candidaturas, tendo em 
conta, para além de eventuais critérios de admissão definidos no quadro 
dos respetivos regulamentos de ações específicas, os seguintes critérios 
gerais de admissibilidade:

a) Não é permitida a participação nos programas de mobilidade de 
estudantes do 1.º ano curricular do 1.º ciclo de estudos, incluindo os 
estudantes repetentes;

b) A mobilidade é assegurada exclusivamente com base em acordos 
interinstitucionais celebrados entre a UA e as instituições de origem;

c) O estudante incoming deve estar inscrito e a frequentar, na insti-
tuição de origem, um ciclo de estudos de ensino superior conducente 
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à obtenção do grau de licenciado ou mestre ou em ciclos de estudos 
legalmente equiparados.

Artigo 6.º
Acordo de aprendizagem

1 — Nenhuma atividade relacionada com os programas de mobilidade 
internacional da UA será executada sem a prévia celebração de um acordo 
de aprendizagem, responsabilizando-se a UA pela sua assinatura.

2 — O acordo de aprendizagem, elaborado em português ou em inglês, 
inclui obrigatoriamente as unidades curriculares que o estudante vai 
frequentar na UA e o número de créditos associado às mesmas.

3 — O acordo de aprendizagem subscrito pela UA, na qualidade de 
estabelecimento de acolhimento, tem o valor de aceitação da inscrição 
do estudante incoming nas unidades curriculares em causa.

4 — O acordo de aprendizagem é celebrado entre a instituição de 
origem, a UA e o estudante.

Artigo 7.º
Alterações ao acordo de aprendizagem

1 — As alterações ao acordo de aprendizagem revestem obrigato-
riamente a forma de aditamento ao mesmo, ou de substituição quando 
sejam elaborados eletronicamente.

2 — As alterações ao acordo de aprendizagem devem ser finalizadas 
e formalizadas no prazo máximo de 30 dias contados a partir do início 
do período de mobilidade ou do início do respetivo semestre letivo na 
UA, conforme a circunstância que se verifique em último lugar.

Artigo 8.º
Organização Curricular

1 — O plano de estudos do estudante incoming não deve ultrapassar 
os 30 ECTS por semestre, nem ser inferior a 24 ECTS por semestre.

2 — O coordenador institucional para os programas de mobilidade 
da UA pode excecionalmente autorizar a inscrição a um número de 
créditos superior a 30 ECTS ou a um número de créditos inferior que 
24 ECTS, mediante justificação ponderosa apresentada pelo respetivo 
coordenador departamental de mobilidade.

3 — O número de ECTS do plano de estudos a autorizar, incluindo 
as situações de exceção devidamente justificadas a que se refere o nú-
mero anterior, jamais poderá ultrapassar o valor máximo estabelecido 
no Regulamento de Estudos da UA.

Artigo 9.º
Boletim de registo académico

1 — É emitido um boletim de registo académico ao estudante que 
realizou estudos na UA ao abrigo de programas de mobilidade.

2 — O boletim de registo académico indica a avaliação obtida pelo 
estudante incoming às unidades curriculares frequentadas.

3 — Para cada unidade curricular devem ser, designadamente, in-
dicados:

a) A respetiva denominação;
b) O número de créditos associado;
c) A classificação obtida segundo o sistema de classificação legalmente 

aplicável na UA;
d) A classificação obtida segundo a escala europeia de comparabili-

dade de classificações definida no “Guia do Utilizador ECTS”.

4 — O boletim de registo académico é elaborado de acordo com o 
modelo aprovado pelos órgãos competentes da UA.

 UNIVERSIDADE DE COIMBRA

Despacho n.º 13678/2014
Nos termos do disposto no Regulamento Académico da Universidade 

de Coimbra, bem como na alínea a) do n.º 2 do artigo 34.º do Decreto -Lei 
n.º 74/2006, de 24 de março, republicado no Decreto -Lei n.º 115/2013, 
de 07 de agosto, e dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento 
Administrativo, delego nos docentes indicados, sem possibilidade de sub-
delegação, a presidência dos júris das seguintes provas de doutoramento:

Artigo 10.º
Realização de estágios curriculares

ao abrigo dos programas de mobilidade
1 — O estudante incoming pode inscrever-se e frequentar, ao abrigo 

de um programa de mobilidade internacional, as unidades curriculares 
que correspondem ao estágio.

2 — As atividades correspondentes ao estágio curricular a que se 
refere o número anterior, podem ter lugar numa instituição externa à 
UA, sem prejuízo da manutenção do vínculo do estudante aos programas 
de mobilidade da UA.

Artigo 11.º
Competências do coordenador departamental de mobilidade
Compete ao coordenador departamental de mobilidade articular-se 

com a direção de curso de cada estudante, em ordem a dar cumprimento 
a todas as incumbências inerentes à implementação dos diversos pro-
gramas de mobilidade, assegurando em particular:

a) O apoio, a orientação e o acompanhamento dos estudantes inco-
ming tendo em vista a estruturação e adequação do plano de estudos a 
frequentar pelos mesmos, bem como diligenciar pelo devido encami-
nhamento e pelo tratamento dos assuntos que aqueles, justificadamente, 
lhes apresentem;

b) A definição, explicitação e divulgação, em tempo próprio, dos 
critérios de admissão dos candidatos, tendo particularmente em conta 
a necessidade de fomentar uma política de mérito;

c) A negociação direta dos termos dos acordos bilaterais de mobili-
dade, em articulação com os órgãos de gestão departamentais e institu-
cionais, favorecendo a celebração de acordos que garantam o equilíbrio 
de fluxos, a qualidade dos programas de ensino e de investigação da 
instituição parceira, a qualidade da organização da mobilidade, a qua-
lidade da informação e comunicação interinstitucional, na sua área de 
atuação, e a promoção de boas práticas nas relações interinstitucionais 
previamente estabelecidas.

Artigo 12.º
Casos omissos e dúvidas

Os casos omissos e duvidosos são resolvidos pelo Reitor, ouvido o 
Conselho Pedagógico, e de harmonia com as disposições legais apli-
cáveis e os princípios gerais que enformam o presente Regulamento.

Artigo 13.º
Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da respetiva 
publicação no Diário da República.

29 de outubro de 2014. — O Reitor, Prof. Doutor Manuel António 
Cotão de Assunção.

208211872 

Prova de doutoramento 

Doutorando Designação do curso

Docente que preside ao júri da prova, por delegação

Nome Categoria Unidade orgânica

Ana Sofia Rosa Santos Alves. . . . . Doutoramento em Biociências, 
ramo de especialização em 
Ecologia Marinha.

Carlos Frederico de 
Gusmão Campos 
Geraldes.

Professor catedrático Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Univer-
sidade de Coimbra.

André Fernandes Rossi . . . . . . . . . Doutoramento em Engenharia 
Química.

Maria Margarida Lopes 
Figueiredo.

Professora catedrática Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Univer-
sidade de Coimbra.

Andrêa Leite Gouvêa . . . . . . . . . . . Doutoramento em Engenharia 
Física, ramo de Instrumen-
tação.

Rui Ferreira Marques Professor catedrático Faculdade de Ciências e 
Tecnologia da Univer-
sidade de Coimbra.


